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LEI N°. 572, DE 30 DE AGOSTO DE 2011. 

Dispõe sobre a inclusão inciso 
III no § 3° do artigo 70 e o 
inciso VI do artigo 13 na Lei 
n°. 518, de 13 de julho de 
2.010, que Dispoe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício financeiro de 
2.011 e dá outras 
providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e 
promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1°. - Fica incluido o inciso III no§ 3° do artigo 70 e 
o inciso VI do artigo 13 na Lei n°. 518, de 13 de julho de 2.010, que 
Dispoe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2.011 

Artigo 7°. - ................................................................ . 

§ 30. - .................................................................... . 

III - No orçamento de 2011 será feita reserva 
orçamentária para suportar as despesas com o pessoal, decorrentes de 
reestruturação de cargos e salários, conforme dispuser Projeto de Lei 
Complementar a ser encaminhado à Câmara Municipal. 

Artigo 13 - ................................................................. : 
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VI - Se as metas fixadas no orçamento de 2.011 não 
forem atingidas , deverá ser promovida a limitação de empenho e 
movimentação financeira nos montantes necessários para reconduzir os 
gastos a valores compatíveis com as metas previstas. 

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplmentadas se necessário. 

Artigo 3°. - Esta Lei entra em v igor na data de sua 
publicação, retroagindos seus efeitos a 1° de janeiro de 2.011. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espirito Santo do Turvo, 30 de agosto de 2011. 

c ~~ Prefeito Municipal 
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